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PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL NF 2132-15 
 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INOVAÇÃO EM MOBILIDADE ELÉTRICA SUSTENTÁVEL 
(CI-MES), COMPREENDENDO TODOS OS SERVIÇOS PREVISTOS NAS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, PLANILHA DE PREÇOS E PROJETOS FORNECIDOS PELA ITAIPU PARA O 
FECHAMENTO DE ESTRUTURA EXISTENTE EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO COM 
3.310,00 M² E ESCRITÓRIO COM ÁREA APROXIMADA DE 600 M² A SER EDIFICADO NO 
ALMOXARIFADO CENTRAL DA USINA HIDRELÉTRICA DE ITAIPU (UHI-ME), FOZ DO 
IGUAÇU-PR. 

 
ADITAMENTO 3 

 
I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e 
Condições - CBC do Pregão Eletrônico Nacional NF 2132-15, a ITAIPU responde a 
perguntas realizadas por interessada nesta licitação: 
 
 
PERGUNTA 1 
“Qual o BDI aplicado na planilha de referência?” 
RESPOSTA 
Esclarecemos que o percentual que incide na formação de preços a título de Benefício 
e Despesas Indiretas – BDI é de 25% (vinte e cinco por cento) no que se refere a valores 
do 3º quartil.  
Para facilitar a compreensão do cálculo da rubrica (BDI), disponibilizamos a fórmula e 
os parâmetros utilizados (Anexo A deste Aditamento). 
 

 

PERGUNTA 2 
“Existe alguma proporção mínima entre serviços subcontratados e mão de obra CLT?” 
RESPOSTA 
Não existe proporção mínima de serviços subcontratados e mão de obra contratada pro 
meio da CLT, contudo, recorda-se a consulente de que é permitida subcontratação 
somente dos serviços descritos no item 24 da Especificação Técnica, Anexo I e cláusula 
32 da Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC.  
 
 
PERGUNTA 3 
“Serviços de pedreiros, eletricistas, serventes devem obrigatoriamente serem CLT ou 
podem ser subcontratados atráves de empreiteiras com o devido registro dos mesmos?” 
RESPOSTA 
O vínculo dos referidos profissionais deve ser por meio da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT nos termos da cláusula 6ª da Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC. Por 
oportuno, registra-se, que somente dos serviços estabelecidos no item 24 da 
Especificação Técnica, Anexo I e permitidos pela cláusula 32 da Minuta do contrato, 
Anexo IV do CBC podem ser objeto de subcontratação. 
 
 
PERGUNTA 4 
“Qual o prazo para o inicio das obras após aprovação ?” 
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RESPOSTA 
O prazo estimado para emissão da Ordem de Início dos Serviços- OIS é de 15 dias 
contados da assinatura do Instrumento Contratual pelas partes nos termos da cláusula 
4ª da Minuta do contrato, Anexo IV do CBC.  
 
 
PERGUNTA 5 
“Na planta 01/36 consta pavimentação asfáltica 3860,75m2 com aplicação de meio-fio. 
Não observei este item na planilha de custos, nem a quantidade adequada de meio fio, 
qual a solução para este item?” 
RESPOSTA 
Esclarecemos que esses itens (pavimentação asfáltica e meio fio) não serão executados 
nesta contratação. 
 
 
II) Permanecem inalteradas as condições contidas no Caderno de Bases e 
Condições do Pregão Eletrônico Nacional NF 2132-15. 
 

Elaborado por: 
 
Divisão de Suporte Técnico – COPT.DF 

Data de emissão: 
 

29 de janeiro de 2016 

 


